
Da COMISSÃO DIRETORA, sobre o processo Requerimento n°370, de
2017, que Requer, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição
Federal, combinado com os arts. 215, I, a e 216, I do Regimento
Interno do Senado Federal, que o Ministro da Educação, Mendonça
Filho, providencie, no prazo constitucional, informações referentes ao
processo de solicitação de isenção da taxa de inscrição no Exame
Nacional do Ensino Médio de 2017.
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PARECER Nº       , DE 2017 

Da MESA, sobre o Requerimento nº 370, de 2017, da 
Senadora Fátima Bezerra, que visa a obter do Ministro 
da Educação, Mendonça Filho, informações referentes 
ao processo de solicitação de isenção da taxa de 
inscrição no Exame Nacional do Ensino Médio de 2017. 

Relator: Senador SÉRGIO PETECÃO 

I – RELATÓRIO 

A Senadora Fátima Bezerra requer sejam solicitadas ao Ministro de 
Estado da Educação, na pessoa do Sr. José Mendonça Bezerra Filho, informações 
referentes ao processo de solicitação de isenção da taxa de inscrição no Exame 
Nacional do Ensino Médio de 2017, notadamente acompanhadas de 
esclarecimentos sobre os motivos que dificultaram o acesso de estudantes à 
isenção da mencionada taxa de inscrição, mesmo quando preenchiam os requisitos 
previstos no Decreto n° 6.135, de 26 de junho de 2007, e na Lei n° 12.799, de 10 
de abril de 2013. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 50, § 2º, da Constituição Federal, a Mesa do 
Senado Federal está legitimada a encaminhar pedidos escritos de informações a 
Ministros de Estado. Por seu turno, o inciso I do art. 216 do Regimento Interno 
do Senado Federal (RISF) admite requerimentos de informações para o 
esclarecimento de qualquer assunto atinente à competência fiscalizadora desta 
Casa Legislativa. 
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Ao regulamentar o Regimento Interno desta Casa, o Ato da Mesa nº 
1, de 2001, restringe o alcance do requerimento, nos termos do art. 1º, § 2º, a 
informações que mantenham vínculo estreito e direto com o objeto do pedido. 

Observa-se, assim, que o requerimento em exame atende os 
requisitos constitucionais e regimentais, ademais de não incidir nas vedações de 
que trata o art. 216, inciso II, do citado Regimento. 

Desse modo, não há razões que obstaculizem o encaminhamento da 
demanda à autoridade ministerial. 

III – VOTO 

Em face do exposto, nosso voto é pela APROVAÇÃO do 
Requerimento nº 370, de 2017. 

Sala das Reuniões, 

, Presidente 

, Relator 
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DECISÃO DA COMISSÃO

EM SUA 3ª REUNIÃO, NO DIA 13/06/2017, A COMISSÃO DIRETORA
DO SENADO FEDERAL DEFERIU O PRESENTE REQUERIMENTO, NOS
TERMOS DO RELATÓRIO.
AO PLENÁRIO PARA CONHECIMENTO.

(RQS 370/2017)

Senador EUNÍCIO OLIVEIRA

13 de Junho de 2017

Presidente da Comissão Diretora


